
2. O artigo 1. o do Protocolo n. o 20, relativo à aplicação de 
certos aspetos do artigo 26. o do Tratado sobre o Funciona­
mento da União Europeia ao Reino Unido e à Irlanda, per­
mite que o Reino Unido exija aos titulares de um cartão de 
residência um visto de entrada que deve ser obtido antes da 
chegada à fronteira? 

3. Caso a resposta às questões 1 ou 2 seja afirmativa, a posição 
do Reino Unido em relação aos titulares do cartão de resi­
dência no caso presente é justificável, tendo em conta os 
meios de prova resumidos na decisão do tribunal de reen­
vio? 

( 1 ) Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE; JO L 158, p. 77. 
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Questões prejudiciais 

1. a) No fundamento de recusa do registo ou de declaração da 
nulidade de uma marca previsto no artigo 3. o , n. o 1, 
proémio, alínea e), i), da Diretiva 89/104/CEE ( 1 ), codi­
ficada pela Diretiva 2008/95/CE ( 2 ), a saber, que as mar­
cas tridimensionais não podem ser constituídas exclusi­
vamente pela forma imposta pela própria natureza do 
produto, está em causa uma forma que é indispensável 
para a função do produto, ou estão em causa, desde 
logo, uma ou mais características funcionais substanciais 
de um produto, que o consumidor possivelmente pro­
cura nos produtos dos concorrentes? 

b) Se nenhuma destas alternativas for correta, como deve 
ser interpretada a disposição? 

2. a) No fundamento de recusa do registo ou de declaração da 
nulidade de uma marca previsto no artigo 3. o , n. o 1, 
proémio, alínea e), iii), da Diretiva 89/104/CEE, codifi­
cada pela Diretiva 2008/95, a saber, que as marcas (tri­
dimensionais) não podem ser constituídas exclusiva­
mente pela forma que confere um valor substancial ao 
produto, está em causa o motivo (ou motivos) da deci­
são de compra do público relevante? 

b) Está-se perante uma «forma que conf[ere] um valor subs­
tancial ao produto», na aceção da mencionada disposi­
ção apenas quando a forma deva ser considerada o valor 
principal ou predominante, em comparação com outros 
valores (como, no caso das cadeiras para crianças: a 
segurança, o conforto e a qualidade) ou também quan­
do, com esse valor, coexistam outros valores do produto 
que devam eventualmente também ser considerados 
substanciais? 

c) Para a resposta às questões 2.a) e 2.b), é decisiva a 
opinião da maior parte do público relevante, ou o juiz 
poderá considerar suficiente a opinião de apenas uma 
parte do público para que o valor em causa seja consi­
derado «substancial», na aceção da referida disposição? 

d) Se a resposta à questão 2.c) for a segunda alternativa 
acima mencionada, qual a dimensão exigível da parte do 
público a considerar? 

3. Deve o artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 89/104/CEE, codificada 
pela Diretiva 2008/95/CE, ser interpretado no sentido de 
que o motivo de exclusão referido na alínea e) desse artigo 
também existe se a marca tridimensional incluir um sinal ao 
qual se aplica o previsto no ponto (i) dessa alínea, e que, 
quanto ao mais, cumpre o previsto no ponto (iii) dessa 
alínea? 

( 1 ) Primeira Diretiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 
1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em ma­
téria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-Mem­
bros em matéria de marcas (Versão codificada) (JO L 299, p. 25). 
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